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INDICAÇÃO N° 030/2017
AUTOR: EDUARDO RIBEIRO DA SILVA
                      
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Assistência Social mostrando a necessidade da  regulamentação da carteira de viagem para os Idosos de Nova Xavantina.

		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso pedido se justifica se norteia pelos idosos do nosso Município ter que retirar extrato de recebimento de suas aposentadorias e ou benefícios para provar que tem direito ao transporte gratuito, assim com a carteirinha em vigência, só iria apresentá-la no guichê de viagem e estaria apto ao seu translado. Reconhecido e amparado pelas leis vigentes. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.




 
Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 13 de Março de 2017.


		Eduardo Ribeiro da Silva
		Vereador – DEM



